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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 39/2026. Ata de 
Registro de Preços nº 767/2025. Referência: Solicitação de cancelamento do preço 
registrado para o item n° 43, constante na ARP em referência. Requisitante: Top Norte 
Comércio de Material Médico e Hospitalar Ltda. – CNPJ: 22.862.531/0001-26. DECISÃO 
Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 39/2026, visando o cancelamento 
do preço registrado para o item n° 43, constante na Ata de Registro de Preços n° 767/2025 
arrematada pela empresa Top Norte Comércio de Material Médico e Hospitalar Ltda.; 
Considerando os documentos que instruem o Processo Administrativo n° 39/2026; 
Considerando que as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços estão 
previstas no edital da licitação, conforme disposto no instrumento convocatório do Processo 
Licitatório n° 91/2025; Considerando o art. 29 do Decreto Federal n° 11.462/23 que 
estabelece a possibilidade de solicitação de cancelamento do preço registrado a pedido do 
fornecedor, desde que seja verificada a ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados; Considerando que a requerente comprovou a impossibilidade de fornecimento 
do item, por meio de comunicado da fabricante; Considerando que a Diretoria de Compras, 
Contratações e Logística do Consórcio validou a informação junto à fabricante; 
Considerando que a Requerente informou que a troca de marca não seria possível; 
Considerando o Parecer Técnico nº 23/2026; Considerando o Parecer Jurídico n° 110/2026; 
Decido pelo cancelamento do preço registrado para o item n° 43, constante na Ata de 
Registro de Preços n° 767/2025. A presente decisão não abrange as ordens de fornecimento 
anteriores à data de 23 de março de 2026. O prazo para a interposição de recurso é de 10 
(dez) dias, contados da data de publicação desta decisão no órgão oficial do Consórcio 
ICISMEP. A apresentação de eventual recurso não terá efeito suspensivo. São Joaquim de 
Bicas/MG, 28 de abril de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral; Diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 38/2026. Ata de 
Registro de Preços nº 470/2025. Referência: Solicitação de cancelamento dos preços 
registrados para os itens n° 01 e n° 02, do lote n° 01, constantes na ARP em referência. 
Requisitante: Fast Clean Distribuidora Ltda. – CNPJ: 43.782.859/0001-02. DECISÃO 
Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 38/2026, visando o cancelamento 
dos preços registrados para os n° 01 e n° 02, do lote n° 01, constantes na Ata de Registro de 
Preços n° 470/2025 arrematada pela empresa Fast Clean Distribuidora Ltda.; Considerando 
os documentos que instruem o Processo Administrativo n° 38/2026; Considerando que as 
hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços estão previstas no edital da 
licitação, conforme disposto no instrumento convocatório do Processo Licitatório n° 
34/2025; Considerando o art. 29 do Decreto Federal n° 11.462/23 que estabelece a 
possibilidade de solicitação de cancelamento do preço registrado a pedido do fornecedor, 
desde que seja verificada a ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados; Considerando que a requerente justificou a impossibilidade de fornecimento 
do item, uma vez que a fabricante havia suspendido a produção; Considerando que, ainda 
que a Diretoria de Compras, Contratações e Logística do Consórcio tenha validado a 
informação junto à fabricante, posteriormente, foi informada de que a produção havia sido 
retomada; Considerando o Parecer Técnico nº 24/2026, no qual opina-se pelo indeferimento 
do pedido; Considerando o Parecer Jurídico n° 136/2026; Decido pelo indeferimento do 
pedido de cancelamento dos preços registrados para os itens n° 01 e n° 02, do lote n° 01, 
constantes na Ata de Registro de Preços nº 470/2025. O prazo para a interposição de 
recurso é de 10 (dez) dias, contados da data de publicação desta decisão no órgão oficial do 
Consórcio ICISMEP. A apresentação de eventual recurso não terá efeito suspensivo. São 
Joaquim de Bicas/MG, 28 de abril de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral; Diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP e a empresa Funerária 
Sarzedense Ltda, CNPJ nº 12.888.743/0001-29, celebram o Contrato nº 07/2026, oriundo 
da Ata de Registro de Preços n° 331/2024. Processo Licitatório n° 13/2024, na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 11/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços 
de transporte funerário, ao Serviço de Verificação de Óbito de Belo Horizonte- SVO/BH-
MG. Vigência: 12 (doze) meses, a contar do dia 28/04/2026. O saldo estimado da presente 
contratação corresponde ao montante de R$ 2.974.500,00 (dois milhões, e novecentos e 
setenta e quatro mil, e quinhentos reais) Dotação Orçamentária nº. 
3.3.90.39.00.1.02.06.10.302.0003.2.0013. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP, e representante da contratada. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no site do consórcio ICISMEP e no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP). Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de Contrato. Vivian 
Taborda Alvim, Diretora de Compras, Contratações e Logística, faço saber, nos termos do 
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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Autorização da autoridade competente. Processo n° 
22/2026 - Dispensa de Licitação n° 05/2026. À vista dos elementos contidos nos autos do 
processo em epígrafe, em especial o estudo técnico preliminar, o termo de referência 
evidenciando a necessidade da contratação, a pesquisa de mercado, a documentação 
apresentada, a manifestação contábil, o parecer técnico, o parecer jurídico, a manifestação 
do setor de controladoria, bem como os demais documentos contidos nos autos do processo 
em questão, autorizo a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de dedetização e desinsetização aplicáveis aos veículos utilizados no 
transporte de insumos farmacêuticos no âmbito das operações logísticas do ICISMEP LOG, 
de forma a assegurar a manutenção das condições higiênico-sanitárias exigidas pelos 
órgãos de vigilância sanitária, conforme as especificações técnicas estabelecidas no Termo 
de Referência. A prestação dos serviços que compõem o objeto da presente contratação será 
viabilizada por intermédio da empresa Protecmax Serviços Ambientais Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o n° 36.675.897/0001-09.Valor total da contratação: R$ 4.680,00 (quatro mil, 
seiscentos e oitenta reais). A dispensa de licitação em comento se fundamenta no art. 75, II, 
c/c § 2º da Lei Federal nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação correrão 
por conta das dotações orçamentárias nº 3.3.90.39.00.1.04.01.04.122.0001.2.0010. São 
Joaquim de Bicas/MG, 23 de abril de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 36/2026. Ata de 
Registro de Preços nº 82/2026. Referência: Solicitação de reequilíbrio econômico-
financeiro com troca de marca do item n° 01, lote n° 22, constante na ARP em referência. 
Requerente: Unique Comércio de Equipamentos Ltda. – CNPJ: 49.938.521/0001-83. 
DECISÃO Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 36/2026, visando à 
análise da solicitação de troca de marca e reequilíbrio econômico-financeiro do preço 
registrado para o item n° 01, lote n° 22, constante na ARP n° 82/2026; Considerando a 
manifestação enviada pela requerente; Considerando que a troca da marca deve estar 
motivada em justificativas que demonstrem a inviabilidade de se seguir com o 
originalmente proposto, não podendo a referida troca ser vista como mera faculdade da 
empresa fornecedora, em respeito aos princípios da impessoalidade e igualdade; 
Considerando que a requerente demonstra que a empresa responsável pela importação do 
produto comunicou estar com o estoque desfalcado, com previsão de reposição apenas no 
mês de maio; Considerando que a troca de marca solicitada contempla a devida 
justificativa; Considerando o Parecer da Diretoria de Compras, Contratações e Logística do 
Consórcio ICISMEP, confirmando que a marca ofertada atende todas as especificações 
exigidas; Considerando que tal alteração implicará em acréscimo de valor; Considerando o 
Decreto Federal n° 11.462/23 que estabelece que na hipótese de o preço de mercado tornar-
se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso; Considerando que a requerente demonstrou o desequilíbrio 
econômico-financeiro do preço registrado; Considerando que não houveram licitantes 
dispostos a fornecer o item por valor inferior ao proposto pela requerente; Considerando a 
manifestação do setor de Custos do Consórcio; Considerando a Manifestação do setor de 
Controladoria do Consórcio; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico 
nº 126/2026; Defiro a solicitação de troca de marca e de reequilíbrio econômico-financeiro 
referente ao item nº 01 do lote nº 22, consistente em Kit Completo para realização de teste 
imunocromatográfico (SARS-CoV-2). O produto anteriormente fornecido pela marca Deep 
Blue Medical passa a ser fornecido pela marca Meril Meriscreen, com valor unitário 
reequilibrado para R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos). São Joaquim de Bicas/MG, 27 de 
abril de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral; Diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 34/2026. Ata de 
Registro de Preços nº 937/2025. Referência: Solicitação de reequilíbrio econômico-
financeiro, com pedido subsidiário de cancelamento dos preços registrados para os itens n° 
35 (gaveteiro volante com 2 gavetas e uma pasta suspensa) e n° 36 (gaveteiro volante com 
04 gavetas com chave), constantes na Ata de Registro de Preços em referência. Requerente: 
Zirico Móveis Ltda. – CNPJ: 26.656.774/0001-69. DECISÃO Considerando a abertura do 
Processo Administrativo nº 34/2026, visando à análise da solicitação de reequilíbrio 
econômico-financeiro dos preços registrados para os itens n° 35 e nº 36, constantes na ARP 
n° 937/2025, com pedido subsidiário de seus respectivos cancelamentos; Considerando a 
manifestação e documentação enviada pela requerente; Considerando o Decreto Federal n° 
11.462/23 que estabelece que na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso; 
Considerando o art. 29 do Decreto Federal n° 11.462/23 que estabelece a possibilidade de 
solicitação de cancelamento do preço registrado a pedido do fornecedor, desde que seja 
verificada a ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata; Considerando que não pode ser considerado fato 
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art. 117 da Lei n° 14.133/21, por meio da presente publicação, que a empregada pública 
Karen Rodrigues de Souza Rivadeneira fica designada como Gestora e Fiscal do Contrato nº 
07/2026, decorrente do Processo Licitatório n° 13/2024, cujo o objeto é a contratação de 
empresa especializada nos serviços de transporte funerário, ao Serviço de Verificação de 
Óbito de Belo Horizonte- SVO/BH-MG. Vigência: 12 (doze) meses, a contar do dia 
28/04/2026. A responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização supramencionadas 
aplicar-se-á a partir do início da vigência do Contrato, sem prejuízo da execução de suas 
respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá 
até o fim da vigência do instrumento, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão Eletrônico nº 24/2026, 
Processo Licitatório n° 33/2026, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério de 
julgamento de menor preço por item. Abertura da sessão: às 10h do dia 11/05/2026. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de soluções parenterais destinadas à 
hidratação endovenosa, reposição hidroeletrolítica e diluição de medicamentos, bem como 
de solução para irrigação ocular e colírio com ação anti-inflamatória e antimicrobiana. 
Edital disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 27/04/2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão Eletrônico nº 174/2025, 
Processo Licitatório n° 118/2025, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério de 
julgamento de menor preço por item. Abertura da sessão: às 10h do dia 12/05/2026. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de tomógrafos, mamógrafos e sistema de 
vídeo endoscopia, incluindo a instalação com os devidos laudos de calibração, além do 
fornecimento de acessórios para o funcionamento individual de cada tecnologia, conforme 
especificações evidenciadas no instrumento. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 
2571-3026. O pregoeiro, em 27/04/2026.
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